ATENÇÃO: Este documento, divulgado apenas para fins informativos, ainda não foi submetido à votação da Comissão, e, portanto, não constitui seu parecer (v. artigo 56 do Regimento Interno da ALESP).

                          PARECER N.º            DE 2022

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI N.º 751, DE 2020

      

De autoria do Deputado Bruno Ganem, o Projeto de Lei em epígrafe proíbe o uso de compartimentos artificiais com a finalidade de forçar o coito de animais de estimação para fins comerciais.



Nos termos regimentais, a propositura esteve em pauta no período correspondente às Sessões Ordinárias de 02 de fevereiro de 2021 a 08 de fevereiro de 2021, não tendo recebido substitutivos, e tendo recebido a emenda n.º 01, de autoria do Deputado Itamar Borges.



Em 13 de maio de 2021, o Projeto de Lei foi distribuído às seguintes Comissões Permanentes: CCJR - Comissão de Constituição, Justiça e Redação; CMADS – Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e CFOP - Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento.



Na sequência do processo legislativo, vem a propositura à analise desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação para que se faça a devida apreciação quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no Artigo 31, § 1º, do Regimento Interno Consolidado.



Na qualidade de Relator designado por este órgão para examinar a presente matéria por este órgão, ratifico a manifestação exarada pela Deputada Janaína Paschoal, que concluiu contrariamente à aprovação do Projeto de Lei n.º 751, de 2020, e à emenda n.º 01 ora apresentada.



Sala das Comissões, em



Deputado Delegado Olim




   Relator
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